
LEI N°. 069/91 DE 19 DE SETEMBRO EME 1991.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a ad

quirir por CoMpra e Uenda ou Desapropria

ção, o Lote n. 231, da Glega Vale do Rio

do Rio do Sangue e da outras providencias

0 Sr. Ezequias Uicente da Silva, Prefeito

Municipal de Brasnorte MT, usando das a -

tribuicoes que lhe sao conferidas pela /

Lei Orgânica Municipal, FA2 SABER, que a

Capiara Municipal aprovou e ele sanciona e

proMulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1. - Fica o Poder Executivo autori

zado a adquirir por CoMpra e Venda ou Desapropriação, o Lo

te n. 231 da Gleba Vale do Rio do Sangue, com área de 130,

00 Ha, de propriedade da Industria e Comercio de Carvão Me

getal Rico LTDA., registrado com a Matrícula R-2 19.019 do

Cartório de Registro de iMOveis de DiaMantino-MT e Inscri

ção no INCRA sob n. 901.040.076.120-3 e localizado na Zona

de Expansão Urbana da Sede do Município.

ARTIGO 2. - Fica o Poder Executivo autori

zado a abrir Créditos necessários a aquisição do Lote Men

cionado no Artigo 1. desta Lei, beM oomo os Créditos desti

nados a cobrir as despesas coMpleMentares advindas d^ refe

rida aquisição.

Parágrafo Primeiro - Entende-se por áes^e

sas ooMpleMentares, o serviço de levantamento topográfico,

taxas, despesas com Cartório e regulaMentacao de docuMen -

tos e tudo Mais que for necessário para a regularização do

Lote adquirido.

ARTIGO 3. - Fica o Poder Executivo autori

zado a calcular a indenização do lote desapropriado, toMan

do como base de calculo o valor do ITBI recolhido pela Te

souraria da Prefeitura Municipal nos ultiMos noventa dias,

nas transações com iMoveis símílares.



ARTIGO 4- - Fica destinado o lote Mencio

nado na presente Lei, para ser utilizado na ForMacao do

Horto Muni cipa1, Parque Eco1ogi co e Vivei ro de Mudas, to -

dos dest inados a Uti 1iz ao ;:• Pub l io-a ,

ARTIGO 5» - 0 Poder Exeout ivo re?«-«I aMenta

ra por Decrete a iMplantacao • FuncíonaMento do Horto, Par

que Ecológico e Viveiro,Mencionados no Artigo 4. desta Lei.

ARTIGO 6* - Esta Lei entrara ew vigor na

data de sua publicação revogadas as disposições cm contra

rio.

Prefeitura Municipal de Brasnorte, Estado

de Mato Grosso, aos dezenove : do i--'*s seteMbro do ano

de u« Mi 1p novecentos

Prefeito - Ezequías VLceiite da Silva
REGISTRE-SE ElVüBI^^üJ—-4^

uil Goncalves\ Mota

Secretario de Administração


